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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016 

 

 

 A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, inscrita no CNPJ-MF sob o 
nº 60.498.417/0001-58, comunica que se encontra aberto Chamamento Público para 
o credenciamento de empresas interessadas em realizar a distribuição de Cartão Azul 
Digital - CAD aos usuários do sistema de estacionamento rotativo nas vias, 
logradouros e áreas públicas do município de São Paulo, utilizando tecnologia digital. 

Poderão participar as empresas que apresentarem toda a documentação exigida no 
presente chamamento. Os interessados poderão obter gratuitamente os arquivos 
eletrônicos com a íntegra do chamamento, anexos e documentação técnica, no site da 
CET: “www.cetsp.com.br”, no link Licitações/Editais/Outros e da Secretaria Municipal 
de Transportes:  www.prefeitura.sp.gov.br/transportes. 

 

Prazo do chamamento público: INDETERMINADO. 

 

São Paulo, 04 de março de 2016. 

 

 

________________________________ 
MARIA LUCIA BEGALLI 

Diretora Administrativa e Financeira 
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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016 

 

CAPÍTULO I – OBJETO 

1.1. A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET disponibiliza o presente Edital 
de Chamamento Público que tem como objetivo estabelecer normas e critérios para o 
credenciamento de empresas interessadas em realizar a distribuição de Cartão Azul 
Digital - CAD aos usuários do sistema de estacionamento rotativo nas vias, 
logradouros e áreas públicas do município de São Paulo, utilizando tecnologia digital, 
conforme especificações técnicas contidas nos Anexos deste Chamamento Público, 
em especial no Termo de Referência (Anexo VI). 

1.2. O credenciamento tem a característica de precariedade e não conferirá direito à 
exclusividade na distribuição dos CAD mencionados neste Capítulo. 

1.3. Não será admitida a cessão ou transferência, parcial ou total, do objeto do 
presente credenciamento.   

 

CAPÍTULO II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste procedimento, empresas sediadas no Brasil, que 
possuam toda documentação exigida no Capítulo III, bem como objeto social 
contemplando atividade compatível com o escopo do presente Chamamento Público.  

2.2. A empresa interessada deverá apresentar a documentação técnica referente ao 
sistema de distribuição do CAD utilizando tecnologia digital, de acordo com as 
disposições contidas no Anexo VI - Termo de Referência e seus anexos, partes 
integrantes deste chamamento.  

 

CAPÍTULO III - DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E QUALIFICAÇÃO 

3.1. Deverá ser apresentado envelope contendo todos os documentos especificados, 
em 01 (uma) via, para comprovar a regularidade e capacidade das empresas 
interessadas, além das respectivas declarações exigidas. 

3.2. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em:  

3.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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3.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, devidamente 
registrado em órgão competente, em se tratando de sociedade empresarial (Ltda., 
sociedade por ações, etc.). No caso de sociedade por ações, deverão ser 
anexados os documentos de eleição de seus atuais administradores;  

3.2.3. Inscrição do ato constitutivo em cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de nomeação 
da Diretoria em exercício;  

3.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, em conformidade com o disposto 
nos artigos 1.134 a 1.141 do Código Civil.  

3.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:  

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da que  será analisado 
conforme segue: 

3.3.1.1. Índice de LIQUIDEZ CORRENTE - LC maior que 1,00 (um inteiro), 
apurado mediante a seguinte operação: 

LC   = Ativo Circulante___ 

          Passivo Circulante  

3.3.1.2. Índice de LIQUIDEZ GERAL - LG maior que 1,00 (um 
inteiro), apurado mediante a seguinte operação: 

LG   = Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo__ 

          Passivo Circulante  +  Passivo Não Circulante 

3.3.1.3. SOLVÊNCIA GERAL - SG maior que 1,00 (um inteiro), apurado 
mediante a seguinte operação: 

SG   = Ativo Total___________________________ 

          Passivo Circulante  +  Passivo Não Circulante 

3.3.1.4. As empresas obrigadas ao SPED – Sistema Público de 
Escrituração Digital obrigam-se a apresentar o Balanço Patrimonial 
impresso pelo sistema, devidamente validado, do ano base exigível pela 
lei. 

3.3.1.5. As empresas sujeitas a Lei Federal nº 6.404/76 (Lei das S.A.), 
deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas na Imprensa 
Oficial.  
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3.3.1.6. As demonstrações das demais empresas deverão ser transcritas 
no “Livro Diário”, com o Termo de Abertura e Encerramento, registrados na 
Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos, assinados pelo Diretor da empresa e 
pelo Contador, constando nome completo, cargo e registro no Conselho de 
Contabilidade, ou geradas pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 
SPED Contábil, nos termos do Decreto nº 6.022 de 22 de janeiro de 2007, 
acompanhado do Termo de Autenticação emitido pela Junta Comercial. 

3.3.1.7. Caso a empresa esteja aguardando o Termo de Autenticação 
emitido pela Junta Comercial, serão recebidos o balanço patrimonial 
impresso, a partir do programa gerador do SPED, assinado pelo 
responsável da empresa e pelo contador, bem como o protocolo que 
comprove o envio do balanço digital à Junta Comercial.  

3.3.1.7.1. O procedimento acima será aceito provisoriamente até que as 
Juntas Comerciais regularizem a autenticação dos livros digitais.  

3.3.1.8. As empresas com menos de um exercício financeiro devem 
cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de 
Abertura, devidamente registrado. 

3.3.2. Certidão negativa de falência, concordata e recuperações judiciais e 
extrajudiciais, no caso de sociedades comerciais, expedida pelo Distribuidor 
Judicial, ou Certidões dos Distribuidores Forenses Civis, no caso de sociedades 
civis, da sede da pessoa jurídica, datada de até 60 (sessenta) dias anteriores a 
entrega do Envelope, se outro prazo não constar do documento. No caso de 
sociedade(s) civil(is), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição 
de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.3.2.1. No caso de certidão positiva, a empresa deverá juntar a certidão 
de objeto e pé, nos termos do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93, 
expedida pelo ofício competente, esclarecendo o posicionamento da(s) 
ação(ões). 

3.3. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:  

3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

3.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, e 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

3.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, como segue: 
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3.3.3.1. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive as Contribuições 
Previstas pelas alíneas “a” e “c” do Parágrafo Único do Artigo 11 da Lei 
8.212/91, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 
outubro de 2014. 

3.3.3.2. Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais 
relacionados com o objeto licitado do domicilio ou sede da licitante. 

3.3.3.2.1. As empresas com domicílio ou sede no Estado de 
São Paulo, deverão comprovar a regularidade fiscal por meio 
da Certidão Negativa de Débito Tributário da Dívida Ativa do 
Estado de São Paulo, expedida pela Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo, conforme Portaria CAT 20 de 
01/04/1998. 

3.3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, relativa à 
sede da empresa; 

3.3.3.3.1. Caso a empresa não esteja cadastrada como 
contribuinte no Município de São Paulo, deverá também 
apresentar Declaração, conforme Anexo III - Modelo de 
Declaração (Prefeitura de São Paulo), firmada pelo 
representante legal, sob as penas da Lei, do não 
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de 
São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com a 
prestação licitada.  

3.3.3.3.2. Caso a empresa sediada fora do Município possua 
qualquer cadastro como contribuinte no Município de São 
Paulo deverá apresentar todas as respectivas Certidões 
Negativas de Débitos Tributários Mobiliários - sede/filiais. 

3.3.3.4. Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de terceiros, emitida pela Receita Federal do Brasil – 
CND/INSS; 

3.3.3.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

3.3.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela 
Justiça do Trabalho, conforme Lei Federal nº 12.440/2011 e Orientação 
Normativa nº 01/2012-PGM.G da Secretaria de Negócios Jurídicos; 
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3.3.3.7. Serão aceitas como prova de regularidade fiscal, certidões 
positivas, com efeitos de negativas, e certidões positivas que noticiem em 
seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 

3.4. Além dos documentos previstos neste capítulo, deverão ser apresentadas, ainda, 
as seguintes declarações datadas e assinadas pelo representante legal da empresa: 

3.4.1. Declaração, sob as penalidades legais, que não possui fato 
impeditivo para contratar com a administração pública e que possui pleno 
conhecimento das condições estabelecidas, conforme Anexo V do 
presente Edital;  

3.4.2. Declaração do Ministério do Trabalho, conforme Anexo II, nos 
termos do Decreto Federal nº 4.358/02, de que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho nos termos do inciso V do artigo 
27 da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.5. Os documentos solicitados neste Chamamento poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão da 
Imprensa Oficial.  

 

CAPÍTULO IV - DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

4.1. A documentação para o credenciamento deverá ser entregue na Rua Barão de 
Itapetininga, 18 – 2º andar, São Paulo – SP, à Gerência de Suprimentos - GSP, de 
segunda a sexta-feira das 09h00 às 17h00. Todos os documentos deverão ser 
apresentados em 01 (uma) via, com as folhas numeradas sequencialmente, a partir do 
número 01 (um) e sem folhas soltas, sendo que a primeira folha será o seu índice. 
Toda documentação apresentada deverá estar em língua portuguesa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em fonte de tamanho facilmente legível. 

4.2. A CET analisará a documentação apresentada, e a divulgação do resultado do 
julgamento será feita mediante publicação no Diário Oficial da Cidade (D.O.C.) e jornal 
de grande circulação, nos termos do artigo 109, § 1º da Lei nº 8.666/93.  

4.3. Será examinada a exatidão da documentação solicitada pela CET, conforme o 
Capítulo III e verificado o atendimento das exigências estabelecidas no item 2.1. do 
Capítulo II deste Chamamento. 

 4.4. As interessadas que deixarem de atender ao disposto nos Capítulos II – item 2.1. 
e III deste chamamento não serão credenciadas, porém tão logo tenham regularizado 
sua situação poderão apresentar novo pedido do credenciamento. 



 

 

7 

 

4.5. As empresas que obtiverem a habilitação documental receberão login e senha 
para acesso aos servidores da CET e terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da divulgação do resultado do julgamento, para apresentar a 
documentação técnica em língua portuguesa referente ao sistema de distribuição do 
CAD, conforme previsto no item 2.2. do Capítulo II deste Chamamento para avaliação 
da CET.  

4.6. Obedecendo a ordem do protocolo de entrega da documentação técnica 
mencionada no item 4.5 deste chamamento os técnicos da CET avaliarão o sistema 
de distribuição do CAD, conforme previsto no Anexo VII – Procedimento de teste de 
avaliação técnica. 

4.6.1. O aplicativo que ao final dos testes atender todos os requisitos previstos 
no Termo de Referência será aprovado pela CET.  

4.6.2. O aplicativo que ao final dos testes não atender todos os requisitos 
previstos no Termo de Referência será reprovado pela CET. 

4.6.3. A empresa que tiver o aplicativo reprovado poderá solicitar novo pedido de 
credenciamento, tão logo tenha realizado os ajustes necessários.  

4.7. A divulgação do resultado da avaliação do aplicativo será feita mediante 
publicação no Diário Oficial da Cidade (D.O.C.) e jornal de grande circulação, nos 
termos do artigo 109, § 1º da Lei nº 8.666/93.  

 

CAPÍTULO V – DOS RECURSOS 

5.1. Qualquer empresa interessada poderá recorrer das decisões referentes à 
habilitação/inabilitação de empresas participantes no presente procedimento de 
credenciamento ou da aprovação/reprovação do sistema de distribuição do cartão azul 
digital.  

5.2. O recurso deverá ser protocolado junto a GSP no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da publicação mencionada no item 4.2. e 4.7. deste chamamento. 

5.3. O resultado do julgamento dos recursos eventualmente interpostos, bem como 
das respectivas impugnações, será comunicado pela CET, através de publicação no 
Diário Oficial da Cidade (D.O.C.) e jornal de grande circulação, obedecido o prazo 
estabelecido no artigo 109, §4º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.4. No decorrer do prazo recursal, serão franqueados os autos às empresas 
interessadas, independentemente de requerimento, na Rua Barão de Itapetininga, 18 
– 2º andar, São Paulo – SP, junto a Gerência de Suprimentos - GSP, de segunda a 
sexta-feira das 09h00 às 17h00, vedada a retirada do Expediente. 
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5.5. Caso a interessada deseje cópias de documentos juntados ao Expediente de 
Credenciamento, poderá obtê-las mediante requerimento escrito e pagamento 
antecipado do valor correspondente.  

 

 

CAPÍTULO VI – DA HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Decorrido o prazo de recurso, o processo de Credenciamento será homologado 
pela autoridade competente. 

 

CAPÍTULO VII - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. As empresas habilitadas e com aplicativos aprovados nos termos deste 
chamamento, serão convocadas por escrito, por ordem cronológica de homologação, 
a comparecer em data, local e hora indicados, para assinatura do Termo de 
Credenciamento de Prestação de Serviços de Distribuição de cartão azul digital, sob 
pena de decaírem do direito do credenciamento. 

7.2. Se qualquer uma das habilitadas deixar de comparecer ou de observar as 
exigências estabelecidas neste chamamento, perderá direito ao credenciamento, sem 
que lhe seja facultada qualquer reclamação ou indenização. Transcorridos 180 (cento 
e oitenta dias) da perda do direito, a interessada poderá participar novamente do 
processo.  

7.3. O registro da empresa no Cadastro Informativo Municipal - CADIN Municipal 
impede a celebração do Termo de Credenciamento, nos termos da Lei nº 14.094, de 
06 de dezembro de 2005 e do Decreto nº 47.096, de 21 de março de 2006.  

7.3.1. Constatado o registro no CADIN Municipal será concedido à interessada o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a respectiva constatação, o qual poderá 
ser prorrogado, a critério da CET para a devida regularização, permanecendo 
suspenso o credenciamento.  

7.3.2. A consulta ao CADIN Municipal observará o disposto na Lei Municipal nº 
14.094, de 06 de dezembro de 2005, o Decreto Municipal nº 47.096, de 21 de 
março de 2006 e a Portaria nº 58/06, da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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8.1. A participação no presente procedimento implica conhecimento, concordância e 
vinculação, pela interessada, às normas deste Chamamento Público e respectivos 
Termo de Credenciamento, Termo de Referência e todos os Anexos, que os integram.  

8.2. A CET se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, desistir, 
revogar, adiar ou mesmo anular o presente Procedimento de Credenciamento, total ou 
parcialmente, se assim julgar conveniente, sem que tal fato implique ou represente 
direito das interessadas a indenização, reembolso ou compensação de valores.  

8.3. A interessada que obtiver o credenciamento deverá manter, durante a vigência do 
Termo de Credenciamento, todas as condições exigidas neste chamamento.  

8.4. A qualquer tempo a CET poderá descredenciar a interessada por descumprimento 
ao item anterior, sem que a esta caiba direito à indenização ou reembolso, podendo 
realizar todas as diligências necessárias para averiguar fato ou circunstância que 
desabone a idoneidade financeira, comprometa a capacidade administrativa, ou ainda, 
que reduza a capacidade de prestação dos serviços da empresa credenciada, 
garantidos os direitos de contraditório e ampla defesa. 

8.5. Durante a fase de credenciamento as interessadas poderão fazer consultas à CET 
conforme definido a seguir:  

8.5.1. O encaminhamento das consultas de esclarecimento deverá ser feito, por 
escrito, assinado por representante legal da empresa, mediante protocolo na Rua 
Barão de Itapetininga, 18 – 2º andar, São Paulo – SP, à Gerência de Suprimentos 
– GSP, de segunda a sexta-feira, no horário entre 09h00 e 17h00. 

8.5.2. A CET responderá oficialmente sem indicar a interessada que formulou a 
consulta. 

8.5.3. As respostas serão publicadas no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, e 
jornal de grande circulação e no site www.cetsp.com.br no link 
Licitações/Editais/Outros. 

8.6. As comprovações solicitadas neste chamamento estarão sujeitas a diligência por 
parte da CET. 

CAPÍTULO IX – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

9.1. Integra o presente Chamamento Público, tal como se nele estivesse transcrito: 

9.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Credenciamento  

9.1.2. Anexo II - Declaração – Ministério do Trabalho  

9.1.3. Anexo III - Declaração – PMSP.  
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9.1.4. Anexo IV - Declaração de Isenção / Não Incidência  

9.1.5. Anexo V – Declaração de Não Impedimento e de Pleno Conhecimento das 
Condições do chamamento. 

9.1.6. Anexo VI – Termo de Referência 

9.1.7 Anexo VII – Procedimento de teste de avaliação técnica 

9.1.8. Anexo VIII – Catálogo de serviços 

9.1.9. Anexo IX – Identidade Visual  

9.1.10. Anexo X – Relação de locais de Estacionamento da Zona Azul. 

 

São Paulo, __ de março de 2016. 

 

 
ISABEL CRISTINA FERNANDES                  AMAURI SÉRGIO VIEIRA DA SILVA 
       Gerente de Suprimentos                                           Supervisor do DBE 
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ANEXO I – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº __________________________________, QUE 
ENTRE SI FIRMAM A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET E A 
EMPRESA "..........................................................................", NA FORMA ABAIXO 
MENCIONADA: 

 

A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, com sede nesta Capital na 
Rua Barão de Itapetininga nº 18, inscrita no CNPJ sob o Nº 47.902.648/0001-17, neste 
ato representada por seus Representantes Legais ao final assinados, doravante 
designada CET e RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, com sede no endereço, bairro, 
cidade/estado, CEP 00.000-000, com Telefone nº (xx) 0000-0000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.000.000/0000-00 e N.I.R.E. nº 00.000.000.000, neste ato representada por 
seu(s) Representante(s) Legal(is) ao final assinado(s), doravante designada 
CREDENCIADA, têm entre si justo e avençado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO 

1.1.O presente Termo de Credenciamento tem por finalidade credenciar empresas 
interessadas na distribuição de Cartão Azul Digital – CAD aos usuários do sistema de 
estacionamento rotativo nas vias, logradouros e áreas públicas do município de São 
Paulo utilizando tecnologia digital. 
1.2.Essa medida visa propiciar aos usuários do sistema de estacionamento rotativo 
alternativa rápida, confortável e segura para adquirir o cartão zona azul. 
1.3.Para o município representa avanço tecnológico no controle do recurso financeiro 
e da gestão do sistema de estacionamento. 
1.4.O presente termo de credenciamento fundamenta-se no artigo 25, “caput”, da Lei 
Federal 8.666/93 e legislação correlata. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é credenciar empresas para a distribuição do 
CARTÃO AZUL DIGITAL - CAD aos usuários do sistema de estacionamento rotativo 
nas vias, logradouros e áreas públicas do município de São Paulo utilizando tecnologia 
digital, doravante denominado Estacionamento Rotativo Digital – ERD. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE COMPRA E REMUNERAÇÃO 

3.1. A venda de CAD para a empresa credenciada será de no mínimo 30.000 cartões 
por operação, mediante pagamento à vista.  

3.2. O pedido de compra deverá ser encaminhado formalmente à Gerência de Gestão 
de Eventos e Comercialização – GEC que encaminhará a documentação necessária 
para o faturamento e o pagamento dos CAD. 

3.3. Após confirmar o crédito bancário feito pela empresa credenciada em conta 
corrente indicada pela CET, os CAD serão disponibilizados à interessada. 

3.4. A empresa credenciada receberá um desconto no valor de 10% (dez por cento) 
sobre o valor facial do CAD, correspondente a compra efetuada.  

3.5. Em caso de descredenciamento ou encerramento das atividades da credenciada, 
as partes farão o encontro de contas, com relação aos CAD ainda não 
comercializados e em poder da empresa, bem como dos CAD já distribuídos aos 
usuários. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO DO CARTÃO AZUL 
DIGITAL – CAD 

4.1. Caberá exclusivamente a(s) empresa(s) credenciada(s) a disponibilização e a 
manutenção do Aplicativo, pelo uso da tecnologia digital, de marcas, licenças e 
patentes e pelas tratativas necessárias para a distribuição dos CAD aos usuários. 

4.1.1.O Aplicativo deverá ser disponibilizado gratuitamente aos usuários. 

4.2. A Empresa credenciada poderá negociar livremente com os usuários as 
condições de venda, formas de pagamento, cancelamento de cadastro, devolução do 
CAD, conforme previsto no Termo de Aceitação de Uso do Aplicativo. 

4.3. A Empresa credenciada não poderá vender o CAD por valor monetário superior 
ao da tarifa fixada pela CET. 

4.3.1. A tarifa da Zona Azul no Município de São Paulo é fixada por meio de 
Ato do Presidente da CET, nos termos dos Decretos nº 17.115/81 e nº 
29.717/91, estando atualmente em vigor o Ato nº 040/14. 
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4.3.2. Pra fins de venda ao usuário final,  fica estabelecido que 1 (um) CAD 
corresponde à 1 (uma) folha avulsa e  10 CADs, adquiridos em uma única 
compra, correspondem a 1 (um) talonário. 

4.4. Será permitido que a empresa credenciada obtenha receitas por meio de projetos 
associados, desde que os processos para obtenção dessas receitas não interfiram no 
manuseio do aplicativo pelo usuário, ficando permitidas campanhas e ações de 
publicidade, bem como a divulgação de anúncios nas páginas do aplicativo, na 
proporção máxima de 15% da área da tela do aparelho móvel, proibido o uso de pop-
up. 

4.4.1O conteúdo da publicidade e anúncios veiculados deverá obedecer a 
legislação pertinente, ficando proibida a veiculação de conteúdo incompatível com 
a segurança do trânsito.  

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 
CREDENCIADA 

5.1. São obrigações e responsabilidades da empresa credenciada: 

5.1.1. Assegurar que os aplicativos garantam a integridade das transações 
realizadas para distribuição do CAD e a inviolabilidade das informações dos 
usuários. 

5.1.2. Transmitir para a CET todas as transações de aquisição e ativação do CAD 
efetuadas pelo usuário, para fins de autenticação da transação. 

5.1.3. Responsabilizar-se pela infraestrutura de comunicação com a Central CET, 
conforme previsto no Termo de Referência. 

5.1.4. Elaborar o Termo de Aceitação de Uso do Aplicativo, conforme previsto no 
Termo de Referência. 

5.1.5. Prestar todos e quaisquer esclarecimentos ou informações solicitadas pela 
CET para fins de auditoria ou pelos usuários, atendendo prontamente às 
reclamações e necessidades.  

5.1.6. Manter durante a vigência do presente Termo de Credenciamento, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Chamamento e seus Anexos. 

5.1.7. Responsabilizar-se pelo pagamento de tributos e impostos que incidam sobre 
a operação ora avençada, naquilo que a ela couber.  

5.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias com seus empregados e nas relações com terceiros. 

5.2. A venda de CAD será de responsabilidade exclusiva da(s) empresa(s) 
credenciada(s), que deverá(ão) observar atentamente as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor na relação com o usuário. 
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CET 

6.1. São Obrigações da CET: 
6.1.1.  Divulgar em seu site a relação atualizada das empresas credenciadas para 

distribuir os CAD e os canais de relacionamento disponíveis para receber 
reclamações e sugestões dos usuários. 

6.1.2. Promover ações para incentivar que várias empresas realizem a distribuição de 
CAD, evitando a exclusividade desta prestação de serviço ou usuário. 
6.1.3. Efetuar auditorias para verificar se o Termo de Credenciamento está sendo 
cumprido. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS DA CET 

7.1. A CET continuará a comercializar os talões de Cartão Zona Azul em papel, por 
período de tempo indeterminado. 

7.2. A CET não aceitará propostas que impliquem custos adicionais a serem arcados 
pela Prefeitura Municipal de São Paulo, pela Secretaria Municipal de Transportes ou 
pela CET. 

7.3. A CET não adquirirá o aplicativo ou qualquer tipo de tecnologia utilizada pela 
empresa credenciada, assim como não contratará a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

8.1.Pelo descumprimento das obrigações assumidas a empresa credenciada estará 
sujeita às penalidades previstas no Capítulo IV, Seção II, da Lei Federal nº 8666/93 e 
alterações, Lei municipal nº 13.278/02 e Decreto nº 44.279/03 e ainda às seguintes 
multas/sanções, garantida a prévia defesa: 

8.1.1. Advertência; 

8.1.2. Multa de 10% sobre o valor da última compra pelo não cumprimento de 
qualquer das obrigações do item 4.3.6.2 e subitens, 4.3.6.3 e subitens, 4.3.9 e 
subitens do Termo de Referência. 

8.1.3. Multa de 5% sobre o valor da última compra pelo descumprimento nas 
demais clausulas do Edital de chamamento e seus Anexos não mencionadas no 
item anterior.  

8.1.4. Descredenciamento na hipótese de aplicação de 4 (quatro) multas em um 
período de 6 meses. 

8.1.5. As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a empresa credenciada da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados. 



 

 

15 

 

8.1.6. A empresa credenciada estará sujeita a rescisão do Termo de 
Credenciamento caso não adquira CADs da CET por mais de 6 (seis) meses 
consecutivos. . 

8.1.7.Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação, em especial; 

8.1.7.1. Apresentação de documentos falsos ou falsificados. 

8.1.7.2. Constatação de fraude na comprovação da habilitação ou no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

8.1.7.3. Prática de atos ilícitos que demonstrem que a empresa não 
possui idoneidade para avençar com a CET. 

8.1.7.4. Reincidência na prática das infrações sujeitas às penalidades 
de advertência ou de multas, conforme o item 8.1.4. 

8.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, em caso de reincidência na prática das condutas apenadas com a 
suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, salvo se o ato praticado acarretar grandes prejuízos/danos à CET 
ou à Municipalidade, caso em que a pena de declaração de inidoneidade será 
aplicada de imediato; 

8.1.8.1. A declaração de inidoneidade será proposta ao Diretor 
Presidente da CET quando constatada a má-fé, ação maliciosa e 
premeditada em prejuízo da CET ou dos usuários, evidência de atuação 
com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos 
ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à CET 
ou aos usuários ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

8.1.9. Os atos que culminem nas penalidades observadas nos itens 8.1.7 e 8.1.8, 
serão também consequência do descredenciamento e, ambos 
(descredenciamento e penalidade) poderão ocorrer concomitantemente, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa. 

8.1.10. As sanções/multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a 
das outras; 

8.1.11. Para efeito de reincidência será considerado o descumprimento da mesma 
obrigação no período de 60 (sessenta) dias.  

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
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9.1. O presente Termo de Credenciamento é celebrado pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com vigência a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, até 
o limite estabelecido no inciso II, do art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO  

10.1. O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, nos termos do 
artigo 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

10.2.A rescisão dar-se-á mediante o envio de notificação, respeitado o devido 
processo legal, e poderá ser cumulada com a aplicação de penalidades, sem prejuízo 
da cobrança extrajudicial e/ou judicial dos danos decorrentes da referida rescisão.  

10.3.O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo 
pelas partes mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30(trinta) dias, e 
após a comprovação de que todos os CAD comercializados foram utilizados ou 
devolvidos aos usuários, não restando CAD pendentes de utilização, observado o item 
3.5 do Termo de Credenciamento (Anexo I). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO 

11.1. O termo de credenciamento poderá ser alterado por acordo entre as partes para 
possibilitar a inclusão de novas funcionalidades no APP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. As partes elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o Foro da Comarca de São Paulo, para dirimir qualquer ação ou medida judicial 
decorrente deste Termo de Credenciamento. 

 

E, por se acharem assim justas e contratadas, assinam o presente Termo de 
Credenciamento em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante das testemunhas 
abaixo indicadas, que também o assinam. 

 

São Paulo,  xx  de xxxxxxxxx  de 2016. 

 

PELA CET 
 

______________________________   _____________________________________ 
           MARIA LUCIA BEGALLI                LUCIANA ANDREA ACCORSI BERARDI 
Diretora Administrativa e Financeira           Chefe de Gabinete da Presidência 
 

PELA CONTRATADA 
_______________________________ 
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NOME: 
CPF: 
RG: 

 
TESTEMUNHAS: 

____________________________          _______________________________ 
1)  JURANDIR BATISTA MARINHO       2) ISABEL CRISTINA FERNANDES 

 
 

ANEXO II - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA DISTRIBUIÇÃO 
DE CARTÃO AZUL DIGITAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO UTILIZANDO TECNOLOGIA DIGITAL. 

 

 

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA ....................................................................., 
inscrito no CNPJ n.º ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) .........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
................................ e do CPF n.º ...................................... DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz ( ). (Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
............................................................. 

Local/Data ...........................................................................................................  

 

 

(representante legal) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO) 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO 
AZUL DIGITAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
UTILIZANDO TECNOLOGIA DIGITAL. 

 

Eu, ........................................................ (nome completo), representante legal da 
empresa .............................................................. (nome da pessoa jurídica), 
interessada em participar do processo de credenciamento em referência, da 
Companhia de Engenharia de Trafego - CET, declaro, sob as penas da Lei, que não 
possuímos cadastro mobiliário junto à Prefeitura do Município de São Paulo e que 
nada devemos à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos 
relacionados com o objeto deste Credenciamento.  

...............................................  

Local/Data 

 ........................................................................  

Representante Legal CPF 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 

 



 

 

19 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO / NÃO INCIDÊNCIA ESTADUAL 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO 
AZUL DIGITAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
UTILIZANDO TECNOLOGIA DIGITAL. 

 

Eu, ....................................... (nome completo), representante legal da 
.........................................(nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº 
.............................. interessada em participar do referido processo de credenciamento, 
declaro, sob as penas da Lei, que a referida empresa encontra-se na situação de 
isenção ou de não incidência estadual.  

 

....................................  

Local/Data 

 

 

 .....................................................................................  

Representante legal CPF  

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO E DE PLENO 
CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO CHAMAMENTO PÚBLICO. 

 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO 
AZUL DIGITAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
UTILIZANDO TECNOLOGIA DIGITAL. 

Declaro, sob as penas da lei, que esta interessada não incorre em quaisquer das 
seguintes situações:  

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público;  

b) Estar sob pena de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração;  

c) Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações.  

Declaro, ainda, sob as penas da lei, que:  

a) Temos pleno conhecimento dos termos deste chamamento, das condições gerais e 
particulares do objeto do credenciamento, e que não podemos invocar nenhum 
desconhecimento como elemento impeditivo e que não serão aceitas reivindicações 
posteriores sob quaisquer alegações.  

b) Não poderemos, em nenhuma hipótese, propor, posteriormente, modificações nos 
termos do chamamento e demais condições de credenciamento, sob a alegação de 
insuficiência de dados e/ou informações sobre os serviços e suas condições de 
realização. 

 c) Reconhecemos ser perfeitamente viável o cumprimento integral do chamamento 
para credenciamento. Nos termos do artigo 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93, nos 
comprometemos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação e da qualificação exigidas pelo chamamento.  

......................................................  
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Local/Data  

........................................................................  

Representante legal / CPF  

Obs.: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 


